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Joaquim Américo Salgueiro da Costa, em regime de substituição,
José Eduardo Gomes Saavedra, Luís Francisco Cordeiro Furtado,
Manuel José Farias dos Reis Guedes e Rita Maria Sequeira, a com-
petência para a prática dos seguintes actos, relativos às respectivas
unidades orgânicas:

a) Visar mapas de assiduidade;
b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional quando

respeitem à execução de programas e projectos aprovados pelo pre-
sidente, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas para aquisição
de bilhetes ou títulos de transporte e das ajudas de custo, antecipadas
ou não, com observância dos critérios de economia, eficácia e
eficiência;

c) Autorizar, por motivo de conveniência de serviço, o acesso e
permanência nas instalações do Instituto pelos funcionários na sua
dependência hierárquica fora do horário normal de funcionamento;

d) Autorizar a realização de despesas e respectivos pagamentos
até ao limite de E 1250, desde que previstos em programas ou projectos
superiormente aprovados;

e) Assinar a correspondência oficial da sua área, com excepção
da que for dirigida aos gabinetes dos membros do Governo, gover-
nadores civis, direcções-gerais e organismos equiparados, institutos
públicos e autarquias locais, salvaguardando, no caso dos serviços
públicos, a correspondência respeitante ao prosseguimento de tarefas
no âmbito da execução de programas e projectos superiormente
aprovados;

f) Assinar fotocópias de documentos autênticos ou autenticados
que se encontrem no arquivo do respectivo serviço, declarando a sua
conformidade com o original.

O presente despacho produz efeitos desde a sua data de publicação,
ficando desde já ratificados todos os actos praticados no âmbito das
matérias por ele abrangidas, nos termos do disposto no artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

14 de Julho de 2006. — A Vice-Presidente, Carla Reis Santos.

Despacho n.o 16 152/2006

Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 37.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso de poderes que me foram sub-
delegados pelo presidente do Instituto Geográfico Português, através
de despacho de 13 de Julho de 2006, subdelego nos dirigentes enge-
nheira Catarina Amado da Costa Roque, com faculdade de subde-
legação nos dirigentes das respectivas unidades orgânicas, engenheiro
Artur Manuel Bonnet Teles de Carvalho, Dr.a Paula Cristina Camacho
Silva e Dr. Rui Sérgio Alves Cavaco, a competência para a prática
dos seguintes actos, relativos às respectivas unidades orgânicas:

a) Visar mapas de assiduidade;
b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional quando

respeitem à execução de programas e projectos aprovados pelo pre-
sidente, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas para aquisição
de bilhetes ou títulos de transporte e das ajudas de custo, antecipadas
ou não, com observância dos critérios de economia, eficácia e
eficiência;

c) Autorizar, por motivo de conveniência de serviço, o acesso e
permanência nas instalações do Instituto pelos funcionários na sua
dependência hierárquica fora do horário normal de funcionamento;

d) Autorizar a realização de despesas e respectivos pagamentos
até ao limite de E 1250, desde que previstos em programas ou projectos
superiormente aprovados;

e) Assinar a correspondência oficial da sua área, com excepção
da que for dirigida aos gabinetes dos membros do Governo, gover-
nadores civis, direcções-gerais e organismos equiparados, institutos
públicos e autarquias locais, salvaguardando, no caso dos serviços
públicos, a correspondência respeitante ao prosseguimento de tarefas
no âmbito da execução de programas e projectos superiormente
aprovados;

f) Assinar fotocópias de documentos autênticos ou autenticados
que se encontrem no arquivo do respectivo serviço, declarando a sua
conformidade com o original.

O presente despacho produz efeitos desde a sua data de publicação,
ficando desde já ratificados todos os actos praticados no âmbito das
matérias por ele abrangidas, nos termos do disposto no artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

14 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente, Rui Pedro Julião.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde

Despacho n.o 16 153/2006

Nos termos do artigo 35.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31
de Janeiro, e no uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho
n.o 11 813/2006, de 21 de Abril, do Ministro da Saúde, subdelego
nos directores dos Centros de Histocompatibilidade do Norte, do
Centro e do Sul, respectivamente, Dr.a Maria Helena Dias Alves,
Dr.a Maria Luísa Dias Horta de Oliveira Pais e Dr. Hélder Fernando
Branco Trindade, com a faculdade de subdelegar, os poderes para
a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
1.1 — Conferir posse ao pessoal dirigente nos casos de nomeação

pelo membro do Governo;
1.2 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites fixados nos n.os 1
e 2 da mesma disposição legal e com observância do disposto no
n.o 1 do artigo 30.o do mesmo diploma;

1.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho nocturno,
em dias de descanso semanal, em dias de descanso complementar
e em feriados, incluindo o pessoal dirigente e de chefia, nos termos
do artigo 32.o e do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

1.4 — Autorizar a acumulação de actividades ou funções públicas
remuneradas, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com observância do disposto
no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro, bem
como as não remuneradas;

1.5 — Conceder licenças sem vencimento por um ano ou de longa
duração, previstas no artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto, bem como autorizar o regresso dos funcionários à actividade;

1.6 — Autorizar a inscrição e participação dos funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes, que ocorram fora do território
nacional;

1.7 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no
estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto,
e 282/89, de 23 de Agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exclusivamente em relação
ao PIDDAC:

2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000
previsto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

2.4 — Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de
autorização da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro do Governo em data anterior à do presente
despacho;

2.5 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionamentos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março.

3 — É ainda subdelegada a competência para autorizar o regime
de horário acrescido ao pessoal técnico superior de saúde, de enfer-
magem e técnicos de diagnóstico e terapêutica, dentro dos limites
legalmente previstos.

4 — Os directores dos Centros de Histocompatibilidade deverão
apresentar-me trimestralmente um relatório individual e discriminado
sobre o uso dos poderes ora delegados.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Abril de 2006,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

30 de Junho de 2006. — A Secretária de Estado Adjunta e da Saúde,
Carmen Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli.




